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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2026.

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  LAVAGEM  DE
VEÍCULOS,  FIRMADO  ENTRE  A
CÂMARA  MUNICIPAL  DE
REGISTRO  E  A  EMPRESA
37.885.830 RAQUEL FRANCYNE DE
FRANÇA MOREIRA.

Instrumento de Contrato que entre si celebram, de um lado como CONTRATANTE - a CÂMARA
MUNICIPAL DE REGISTRO, estabelecida na Rua Shitiro Maeji, n°. 459, Centro, da Cidade de
Registro,  Estado  de  São  Paulo  -  CEP:  11900-000  –  Telefone:  (13)  99698-7928,  devidamente
inscrita no CNPJ sob nº. 01.598.123/0001-39, neste ato, representada por seu Presidente, o Senhor
HEITOR PEREIRA SANSÃO, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXX e
do CPF/MF nº XXXXXXXX, e de outro doravante denominado simplesmente CONTRATADA –
37.885.830  RAQUEL  FRANCYNE  DE  FRANÇA  MOREIRA, inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
37.885.830/0001-53, estabelecida na Rua Presidente Getúlio Vargas, 742, Centro, no Município e
Comarca  de  Registro  –  SP,  neste  ato  representada  pela  senhora  RAQUEL FRANCYNE DE
FRANÇA  MOREIRA,  brasileira,  XXXXX, residente  e  domiciliada  na
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº
XXXXXXXX - XXXXX e do CPF/MF nº XXXXXXXXX.  

Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) A Autorização de Contratação e o Aviso de Contratação;
c) A Proposta apresentada na Disputa de Preços.

As partes acima qualificadas celebram entre si o presente  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, conforme Processo Administrativo nº 05/2026 – Dispensa de Licitação nº 03/2026,
com sujeição à Lei Federal nº. 14.133, de 01 de Abril de 2021, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

Cláusula Primeira – DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto a lavagem dos veículos oficiais da Câmara Municipal de
Registro, estimada em 125 (cento e vinte e cinco) lavagens, pelo período de 30 (trinta) meses. 

Cláusula Segunda – DO LOCAL E DA VIGÊNCIA
2.1 Lavagem de veículos  modelo  Hatch,  Sedan e/ou Minivan,  com ducha,  aplicação de xampu
automotivo neutro na lataria do veículo, aspiração completa nos estofados e porta mala, limpeza dos
tapetes, limpeza do painel com aplicação de silicone, aplicação de limpa pneus.

2.2 Os serviços deverão ser executados nas dependências da Contratada.

2.3 Os serviços de lavagem automotiva serão realizados nos veículos oficiais sob patrimônio da
Câmara Municipal de Registro.
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2.4 A Contratante  requisitará  a prestação do serviço,  via telefone,  à Contratada,  que deverá ser
realizado, no máximo, até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, a contar da requisição, respeitando-
se o horário de expediente da Contratante.

Cláusula Terceira – DA VIGÊNCIA
3.1 O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, contados a partir do recebimento da Nota
de Empenho, expedida pela Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Registro, sendo que
o quantitativo fornecido poderá estar tanto acima como abaixo do informado na cláusula primeira,
por se tratar de quantidade estimada.

3.2  A Câmara Municipal de Registro atestará a existência de créditos orçamentários vinculados á
presente contratação e a vantagem em sua manutenção no início de cada exercício, quando terá a
opção de extinguir o Contrato, sem ônus para qualquer das partes, quando for evidenciado que não
há créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem, mesmo após negociação junto à Contratada.

3.3  A  extinção  mencionada  no  item  3.2,  se  for  o  caso,  ocorrerá  apenas  na  próxima  data  de
aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida
data.

Cláusula Quarta – DO VALOR DO CONTRATO E RECURSOS CONSIGNADOS
4.1 Para  efeito  legal,  o  valor  estimado  do  presente  contrato  é  de  R$  12.500,00  (doze  mil  e
quinhentos reais), que correspondem ao valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) multiplicado pelo
total estimado de 125 (cento e vinte e cinco) lavagens, para os 30 (trinta) meses de vigência do
contrato.

4.1.1  O preço  referido  no  item 4.1,  além da  mão  de  obra,  materiais  e  todos  os  equipamentos
necessários  à  execução  dos  serviços,  bem  como  todas  as  despesas  com  transportes,  seguros,
equipamentos de segurança,  impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da
CONTRATADA,  que  responderá  pela  realização  destas  despesas  independentemente  da
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos
respectivos pagamentos.

4.2 O recurso financeiro para atendimento do objeto do presente exercício correrá por conta da
previsão  orçamentária:  01.01.00.01.031.0001.2002 –  Man.  Atividades  –  Serviços  Legislativos  /
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros, Ficha 22.

Cláusula Quinta – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1 Pela prestação do serviço objeto do presente contrato, a Contratante pagará à contratada o preço
unitário, por lavagem, de R$ 100,00 (cem reais).

5.2 O valor será repactuado a cada 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
ou da data da última repactuação,  conforme variação acumulada do IPCA (Índice de Preços ao
Consumidor Amplo), ou outro que eventualmente o substitua.

5.3  O faturamento será mensal,  devendo ser fechado após o último dia útil  do mês em que os
serviços foram realizados.
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5.4 A nota fiscal deverá ser emitida com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis em relação à
data de pagamento.

5.5  O pagamento será efetuado no dia 10 (dez) do mês subsequente ao mês em que os serviços
foram  prestados,  mediante  recebimento  da  nota  fiscal  do  estabelecimento  da  Contratada,
devidamente  atestada  por  agente  que  melhor  tenha  condições  de  efetuar  a  conferência  do
recebimento do objeto deste contrato.

5.6 Deverá ser observada a obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-
e), nos termos da legislação em vigor.

Cláusula Sexta – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
6.1 A Contratada obriga-se a:
a) Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições assumidas, principalmente quanto à
qualidade dos serviços;
b) Comunicar à Contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social.
c) Não contratar, para a prestação dos serviços, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coleto de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
e) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos,  nem permitir  a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
f) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

6.2 A Contratada assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à Contratante
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por
seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento feito pela Contratante ou por seu preposto.

6.2.1 Na hipótese do item 6.2, a contratante poderá reter pagamentos à Contratada, na proporção dos
prejuízos verificados, até a solução da pendência.

6.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
7.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

a)  pagar  pontualmente  as  medições  dos  serviços  executados  pela  CONTRATADA,  desde  que
atendidas as condições deste Instrumento.
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b) Exigir  o  cumprimento  de todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de acordo com o
contrato e seus anexos;
c) Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência;
d)  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  na  prestação  dos
serviços.
e)  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e neste Contrato, se for o caso;

Cláusula Oitava – DA FISCALIZAÇÃO
8.1  A  fiscalização  da  execução  dos  trabalhos  da  CONTRATADA  será  exercida  pela
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, o qual poderá, juntamente ao representante
da  CONTRATADA,  solicitar  a correção de eventuais  irregularidades  que forem verificadas,  as
quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação
das penalidades previstas neste Contrato.

a) A fiscalização será baseada no Termo de Referência constante do Processo Administrativo nº
05/2026, da Câmara Municipal de Registro.

Cláusula Nona – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que
eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

9.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é  dever do contratado
eliminá-los,  com exceção das hipóteses  do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas  em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.5  É  dever  do  contatado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.6 O Contratado  deverá exigir  de  deus  colaboradores  o cumprimento  dos  deveres  da  presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
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registro individual  rastreável  de tratamentos  realizados (LGPD, art.  37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

9.9 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

Cláusula Décima – DAS SANÇÕES PENALIDADES
10.1 A  CONTRATADA  estará  sujeita,  a  critério  da  CONTRATANTE,  às  penalidades
administrativas consignadas nos artigos 155 ao 163 da Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas
do Direito Público.

10.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d)  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo
justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
d) Multa:

i) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.2, de
30% do valor do contrato.

ii) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.2, a multa será de 30% do valor do Contrato.

iii)  Para  infrações  descritas  na  alínea  “d”  do  subitem 10.2,  a  multa  será  de  15% do valor  do
Contrato.

iv) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.2, a multa será de 15% do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:
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10.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante.

10.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
b)  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
cobrada judicialmente.
c)  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licita ou contratar.

10.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
 a natureza e a gravidade da infração cometida;
 as peculiaridades do caso concreto;
 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 os danos que dela provierem para o Contratante;
 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normais e

orientações dos órgãos de controle.

10.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito  para  facilita,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  cado,  todos  os  efeitos  das  sanções
aplicadas  à  pessoa jurídica  serão estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com poderes  de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.10  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional  de Empresas  Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
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10.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.113/21.

Cláusula Décima Primeira – DAS RESCISÃO DO CONTRATO
O  presente  contrato  poderá  ser  rescindido,  unilateralmente,  pela  CONTRATANTE,
independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
I – Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do
presente contrato pela CONTRATADA.
II – Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes.

Cláusula Décima Segunda – DO FORO
Fica eleito o Foro do Município e Comarca de Registro, para dirimir quaiquer questões relativas ao
presente contrato, o qual terá preferência sobra qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, perfeitamente justos e contratados, firma o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.

Registro, 18 de maio de 2026.

 __________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO

HEITOR PEREIRA SANSÃO
Presidente

                  
Testemunhas:

_________________________________
Nome:
R.G. nº

_______________________________________
37.885.830 RAQUEL F. DE FRANÇA MOREIRA
RAQUEL FRANCYNE DE FRANÇA MOREIRA

Empresário

___________________________________
Nome:
R.G. nº

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica:

_____________________________________
HANS GETHMANN NETTO

OAB/SP XXXXXX

Rubrica:........…...   Rubrica:....…........   Rubrica:.......…...   Rubrica:...............  Rubrica:....….......…  Rubrica:.....….....…  Rubrica:......…….
(Presidente)            (Contratada)            (Jurídico)               (Testemunha)         (Testemunha)             (Gestor)                    (Fiscal)
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ANEXO do CONTRATO – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021 TCESP)

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO
Contratada: 37.885.830 RAQUEL FRANCYNE DE FRANÇA MOREIRA
Contrato nº 03/2026
Objeto: Prestação de serviços de Lavagem Automotiva para a Câmara Municipal de Registro.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a)  o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem  como  o  acompanhamento  de  sua  execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no Sistema de  Processo Eletrônico,  em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo
2º das Instruções nº. 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Registro, 18 de maio de 2026.

Rubrica:........…...   Rubrica:....…........   Rubrica:.......…...   Rubrica:...............  Rubrica:....….......…  Rubrica:.....….....…  Rubrica:......…….
(Presidente)            (Contratada)            (Jurídico)               (Testemunha)         (Testemunha)             (Gestor)                    (Fiscal)
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AUTORIDADE  MÁXIMA  DO  ÓRGÃO/ENTIDADE/  RESPONSÁVEL  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:
Nome: Heitor Pereira Sansão 
Cargo: Presidente
CPF/MF: XXXXXXXXX
Assinatura: _______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Heitor Pereira Sansão 
Cargo: Presidente
CPF/MF: XXXXXXXXX
Assinatura: _____________________________________________

Pela contratada:
Nome: Raquel Francyne de França Moreira
Cargo: Empresária
CPF: XXXXXXXXX
Assinatura: _____________________________________________

GESTOR DO CONTRATO:
Nome: Rui Alexandre Lopes Hamasaki
Cargo: Secretário Administrativo
CPF/MF: XXXXXXXXX
Assinatura: ______________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato 
Nome: José Antônio Alexandre da Silva
Cargo: Chefe da Seção de Serviços
CPF: XXXXXXXXX
Assinatura: ______________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da
despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e
avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de
responsáveis  com  atribuições  previstas  em  atos  legais  ou  administrativos  e  de  interessados
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso
o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo
de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução
nº. 11/2021).

Rubrica:........…...   Rubrica:....…........   Rubrica:.......…...   Rubrica:...............  Rubrica:....….......…  Rubrica:.....….....…  Rubrica:......…….
(Presidente)            (Contratada)            (Jurídico)               (Testemunha)         (Testemunha)             (Gestor)                    (Fiscal)
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